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~fill.l!~ºª 
Portaria nº.19 /2024, de 10 de junho de 2024. 

"Dispõe sobre a nomea,;Ao dos membros do 
Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de ManutençAo e 
DesenvoMmento da EducaçAo Básica e de 
Va/orizaçAo dos Profissionais da EducaçAo 
CACS-FUNDEB do Municfpio de Curralinhos-PI 
e dá outras providencias.• 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURRALINHOS, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e de conformidade com as disposições constitucionais, da Lei Orgânica 

Municipal e demais disposições legais; e, 

CONSIDERANDO que a administração municipal está subordinada aos princípios da 

Administração Pública, constante de caput do Art. 37, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO A Lei Municipal nº 254/2021 de reestruturação do Conselho 

Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 

da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação CACS-FUNDEB em 

conformidade com o artigo 212-A da Constituição Federal, regulamentado na forma da Lei 

Federal nº 14.113 de 25 de dezembro de 2020. 

CONSIDERANDO por fim, a necessidade de ordenar e dinamizar a administração 

Municipal com vistas ao interesse público, 

RESOLVE: 

Art. 1°- Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal do CACS-FUNDEB para o mandato 

vigente de 01 de janeiro de 2023 até 31 de dezembro de 2026. 

a) - 2 (dois) Representante do Poder Executivo, sendo pelo menos 1 (um) deles da Secretaria 
Municipal de Educação; 

Titular: EDVAN MARTINS DE RESENDE CPF: 920.114.463-68 

Suplente: MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUSA CPF: 620.746.283-15 

Titular: EDSON CANDIDO SILVA DE OLIVEIRA CPF: 047.646.703-99 

Suplente: MANOEL DA CRUZ PEREIRA SANTOS CPF: 348.153.843-04 

b}-1 (um) Representante dos professores da educação básica pública do Município 

Trtular: MEIRE RUTH QUEIROZ ALVES FONSECA CPF: 649.966.703-04 

Suplente: 
MARIA DO CARMO DOS SANTOS TORRES CPF: 817.772.643-91 

c}- 1 (um) Representante dos diretores das escolas básicas públicas do Municlpio 

Trtular: BENILSON GOMES CAVALGANTE CPF: 963.357.423-49 

Suplente: EDINALDO DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO CPF: 665.821 .303-82 

d} - 1 (um) Representante dos servidores técnico-administrativos das escolas públicas do 
Município 

Titular: GELSSIMAK MACHADO CARVALHO CPF: 043.302.473-99 

Suplente: GUSTAVO OLIVEIRA DE SOUSA CPF: 053.916.403-85 

e)-2 (dois) Representantes dos responsáveis de alunos da educação básica pública do Munícipio 

Trtular: ALEXSANDRA FERREIRA LIMA DO NASCIMENTO CPF: 009.583.21 3-02 

Suplente: NATANIEL DA ROCHA SILVA CPF: 649.068.253-20 

Titular: ADRIANO DIAS VIANA CPF: 000.883.243-97 

Suplente: EDNA FEITOSA DE OLIVEIRA CPF: 033.630.713-61 

O - 2 (dois) Representantes dos estudantes da educação básica do Munlcipio, devendo 1 (um) 
deles ser indicado pela entidade de estudantes secundaristas; 

Titular: LUCIANA RODRIGUES ASSUNÇÃO CPF: 006.302.243-58 

Suplente: FRANCISCA DAS CHAGAS RODRIGUES DA ASSUNÇÃO CPF: 340.686.273-04 

Titular: ROSA MARLI OLIVEIRA DA SILVA CPF: 924.004.933-91 

Suplente: MARIA DIVINA DA SILVA CPF: 915.890.703-30 

h)- Um representante do Conselho Tutelar, previsto na Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 
1990- EstaMo da Criança e do Adolescente, indicado por seus pares 

Titular: KASSIA REGINA PEREIRA DO NASCIMENTO CPF: 043.826.813-08 

Suplente: LUCIANO SILVA CARVALHO CPF: 057.352.073-93 

j)-2 (dois) representantes de organizações da sociedade cMI 

Titular: FRANCISCO PAULINO SILVA CPF: 252.136.103-82 

Suplente: MÓNICA DE ABREU ARAUJO CPF: 405.372.218-75 

Titular: MARIA DAS GRAÇAS SILVA RIBEIRO CPF: 240.569.793-91 

Suplente: ANTÔNIA ELIANE TORRES DA SILVA CPF: 017.411.923-23 

DIRETORIA: 
PRESIDENTE: BENILSON GOMES CAVALGANTE CPF: 963.357.423-49 
VICE-PRESIDENTE: MEIRE RUTH QUEIROZ ALVES FONSECA CPF: 649.966. 703-04 
SECRETÁRIA: ALEXSANDRA FERREIRA LIMA DO NASCIMENTO CPF: 009.583.213-02 

Art. 2º -Revogadas as disposições em contrário. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se Ciência 
Publique-se 
Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Curralinhos, Estado do Piauf, em 1 O de junho de 2024. 
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